
Ata de Registro de Preços nº 025/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 29.043.834/00001-66

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FERDINANDO LOSINA,229, BAIRRO BELA VISTA, ERECHIM –
RS - CEP: 99.704-168;

REPRESENTANTE(S): IURI RENAN BERGAMIN- CPF: 012.562.530-81 

CONTATO:  (54) 3712-0427- EMAIL: LICITACOES@3MED.COM.BR 

DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 4251–X - CONTA CORRENTE: 33429-4.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

27 DEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATO 2 MG

 BRAINFARMA COM 220.000 0,05

59

METOPROLOL, SUCCINATO 
50 MG - LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

 ACCORD COM 30.000 0,49

74 Secnidazol 1000 mg  GLOBO COM 72.000 1,08

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
URI RENAN BERGAMIN

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024-SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590-SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA: CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA

 CNPJ: 05.106.015/0001-52

 ENDEREÇO: RUA HERBENE, 471 – MESSEJANA – CEP: 60.842-120 - FORTALEZA.CE

CONTATO:  (85)  3077.8650  /  8660  –  FAX:  (85)  3077.8651  –  E-MAIL:
contratospublicos@callmedce.com.br / licitacao@callmedce.com.br

REPRESENTANTE(S): DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS - CPF: 614.471.963-68

DADOS BANCÁRIO: BANCO BRADESCO – AG: 3456-8 - CONTA: 46496-1; BANCO DO BRASIL
- AG 1369-2 CONTA: 14210-7.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

68 Prednisona 20 mg HIPOLABOR COM 500.000 0,1490

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

DENISE ALMEIDA 

ALBUQUERQUE DE 

ASSIS:61447196368

Assinado de forma digital por DENISE 

ALMEIDA ALBUQUERQUE DE 

ASSIS:61447196368 

Dados: 2024.10.15 18:20:58 -03'00'

fls. 3912 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 3912 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE 

DE ASSIS:61447196368

Assinado de forma digital por DENISE 

ALMEIDA ALBUQUERQUE DE 

ASSIS:61447196368 

Dados: 2024.10.15 18:21:32 -03'00'

fls. 3914 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 3914 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

DENISE ALMEIDA 

ALBUQUERQUE DE 

ASSIS:61447196368

Assinado de forma digital por DENISE 

ALMEIDA ALBUQUERQUE DE 

ASSIS:61447196368 

Dados: 2024.10.15 18:22:20 -03'00'

fls. 3917 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 3917 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS 

Representante legal
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;

CNPJ: 41.340.103/0001-88

ENDEREÇO: Rua Machado de Assis nº447, bairro José Bonifácio, Erechim/RS – CEP:
99.701-712;

REPRESENTANTE(S): Rafaela Cristina Paiva Tirello – CPF: 011.116.960-71

CONTATO: FONE:  (54) 3529-0601 – Email: EREMED.DISTRIBUIDORA@GMAIL.COM;
eremed.licitacoes@gmail.com.

DADOS BANCÁRIO:  SICREDI - Agência 0217 - Conta Corrente 35209-3 - Banco 748;
CAIXA  -  Agência  3881  -  Conta  Corrente  816-1  -  Operação  003  -  Chave  Pix:
41.340.103/0001-88.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

11 Anlodipino, besilato 5 mg  GEOLAB Com 570.000 0,03

19 Captopril 50 mg  PRATI Com 72.000 0,08

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
Rafaela Cristina Paiva Tirello 

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR:  F  Wilton  Cavalcante  Monteiro  LTDA (Nome Fantasia:  Renato  Farma
Distribuidora);

CNPJ: 07.055.280/0001-84

ENDEREÇO: Rua  Edmar  Francisco  Pereira,  nº  508,  Aeroporto,  Mossoró/RN –  CEP:
59.607-240;

REPRESENTANTE(S): Francisco Wilton Cavalcante Monteiro; CPF: 913.109.894-00;

CONTATO: FONE:   (84) 3321-5054 / 3314-5452– E-MAIL: fwiltonmonteiro@gmail.com

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil: AG: 4687-6 / CC: 43434-5.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

13 Atenolol 25 mg ACHÉ Com 433.000 0,04

22 Carvedilol 3,125 mg E.M.S Com 216.000 0,07

30 Dipirona sódica 500mg E.M.S Com 580.000 0,11

34 Espironolactona 25 mg E.M.S Com 245.000 0,19

57 Metildopa 250 mg E.M.S Com 150.000 0,34

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.
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– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
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de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.
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5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
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registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo
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órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

          Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
Francisco Wilton Cavalcante Monteiro

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;

CNPJ: 51.205.028/0001-04;

ENDEREÇO: Avenida Brasília, nº 372, Zona 06, Cianorte - PR, CEP: 87205038;

REPRESENTANTE(S): ALEX BERTOLINI; CPF: N°   029.844.109-80;

CONTATO: FONE: 44 99938 4488 – E-MAIL: gmc.medicamentos@gmail.com;

DADOS BANCÁRIO: Unicred (0136) - AGÊNCIA: 1717, CC: 34.225-4; 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

64 Oxibutinina, cloridrato 5mg SUPERA Com 130.000 1,05

72 Propatilnitrato 10 mg FQM Com 72.000 0,65

73 Saccharomyces boulardii
(repositor de flora intestinal) CIFARMA

Cap/
Env

10.000 2,60

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

GMC DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS 

LTDA:51205028000104

Assinado de forma digital por GMC 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA:51205028000104 

Dados: 2024.10.11 16:10:06 -03'00'

fls. 3967 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 3967 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
ALEX BERTOLINI
Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA;

CNPJ: 12.889.035/0002-93;

ENDEREÇO:  RUA PARTICULAR 110 GALPÃO 01 - IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL -
POUSO ALEGRE/MG - CEP: 37556-348;

REPRESENTANTE(S): TAIS ERONDINA JOAQUIM SOBRINHO - CPF: N° 031.036.030-
70;

CONTATO:  FONE: 54  2106  7930  –  E-MAIL: contratos@inovamedhospitalar.com;
pregoes@inovamedhospitalar.com;rulian.c@inovamedhospitalar.com;

DADOS BANCÁRIO: BRADESCO – Agência: 3274-3 - Conta Corrente: 49.656-1; BANCO
DO BRASIL - Agência: 51225 – Conta Corrente: 16.000-8.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

18 Captopril 25 mg  Cimed Com 500.000 0,023

75 Sinvastatina 20 mg Cimed Com 500.000 0,08

76 Sinvastatina 40 mg Cimed Com 500.000 0,13

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

TAIS ERONDINA 

JOAQUIM 

SOBRINHO:0310

3603070

Assinado de forma digital por TAIS 

ERONDINA JOAQUIM 

SOBRINHO:03103603070 

Dados: 2024.10.15 13:47:13 -03'00'

fls. 3976 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 3976 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
TAIS ERONDINA JOAQUIM SOBRINHO

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;

CNPJ: 51.685.649/0001-24

ENDEREÇO: Rua Duque de Caxias, 410 Loja E 414, Centro, CEP 99.700-274, Erechim -
RS;

REPRESENTANTE(S): Idalina Fernandes Chmiel; CPF: N°   742.196.180-15;

CONTATO: FONE:  (54) 3712 6082 / 993685941 – E-MAIL: kasmedi2023@gmail.com;

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil: Agencia: 8013-6 Conta Corrente 584-3; 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

66 Permanganato de potássio 100
mg

 TAYUYNA Com 8.000 1,05

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

IDALINA 

FERNANDES 

CHMIEL:7421961

8015

Assinado de forma digital 

por IDALINA FERNANDES 

CHMIEL:74219618015 

Dados: 2024.10.14 

17:24:12 -03'00'

fls. 3989 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 3989 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.
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07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
Idalina Fernandes Chmiel

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA;

CNPJ: 53.000.455/0001-73;

ENDEREÇO: BR  101  Norte,  Km  56,  Galpão  02,  sala  001,  CEP:  53409-260,  Jardim
Paulista, Paulista – Pernambuco;

REPRESENTANTE(S): Felipe Longa da Fonte - CPF: N°   122.495.934-50;

CONTATO: FONE:  (81) 4042-8144 – E-MAIL: licitacao@lyfdistribuidora.com.br; 

DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL  –  AGÊNCIA: 3433-9  -  CONTA CORRENTE:
7397-0.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

05 Ácido fólico 5 mg HIPOLABOR Com 870.000 0,04

10 Amiodarona, cloridrato 200 mg GEOLAB Com 36.000 0,42

21 Carvedilol 12,5 mg EMS Com 432.000 0,09

28 Diclofenaco Sódico 50 mg GEOLAB Com 300.000 0,04

33 Espironolactona 100 mg EMS Com 50.000 0,73

44 Itraconazol 100 mg GEOLAB Cap 30.000 0,94

60 Nifedipino 10 mg BRAINFARMA Cap 30.000 0,09

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.
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04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

FELIPE 

LONGA DA 

FONTE:1224

9593450

Assinado de forma 

digital por FELIPE 

LONGA DA 

FONTE:122495934

50

fls. 4001 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 4001 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
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na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
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registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo
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órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

          Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
Felipe Longa da Fonte

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;

CNPJ: 23.706.033/0001-57;

ENDEREÇO: RUA ERNESTO MARIANO DE LIMA 231 ANDAR 01, SALA 01 - MANOELA
VALADARES - AFOGADOS DA INGAZEIRA – PE - CEP: 56800-000;

REPRESENTANTE(S): Laise de Lima Peixoto - CPF: N°  055.084.634-45;

CONTATO: FONE:  (87) 9.9985-0041 - E-MAIL: mcmedicalcenter@hotmail.com;

DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL  –  AGÊNCIA:  0570-3 -  CONTA CORRENTE:
24.817-7.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

08 Alendronato de sódio 70 mg EMS Com 30.000 0,25

14 Atenolol 50mg EMS Com 216.000 0,05

16 Bisacodil 5 mg UNIAO QUIMICA Com 14.000 0,16

26 Dexametasona 4 mg EMS Com 45.000 0,19

38 Glicazida 30mg EMS Com 5.000 0,12

42 Isossorbida,  dinitrato  5mg  -
sublingual

EMS Com 44.000 0,26

50 Levotiroxina sódica 100 mcg MERCK Com 72.000 0,28

51 Levotiroxina sódica 25 mcg MERCK Com 130.000 0,29

52 Levotiroxina sódica 50 mcg MERCK Com 120.000 0,32

58 Metoprolol,  succinato  25  mg  -
Liberação controlada

BIOLAB Com 30.000 0,26

65 Paracetamol 750 mg BELFAR Com 450.000 0,12

70 Prometazina, cloridrato 25 mg CRISTALIA Com 100.000 0,16

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

LAISE DE LIMA 

PEIXOTO:055084634

45

Assinado de forma digital por 

LAISE DE LIMA 

PEIXOTO:05508463445 

Dados: 2024.10.24 14:24:10 -03'00'

fls. 4011 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 4011 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade
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não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem
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7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo
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órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

          Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
     LAISE DE LIMA PEIXOTO

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR:  MEDICINALE  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E  MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 43.231.355/0001-02

ENDEREÇO: Rua Gentil João Miorando, nº 154 - Copas Verdes – Erechim/RS – CEP:
99.704-654

REPRESENTANTE(S): ANDRE ZANCANARO TONIAZZO - CPF: N°  006.873.350-00;

CONTATO:  FONE:  (54)  3529-0740;  E-MAIL:
MEDICINALE@MEDICINALEDISTRIBUIDORA.COM.BR

DADOS BANCÁRIO: Caixa Econômica Federal - AG: 3113 - CC: 2022-0 - Chave Pix:
43.231.355/0001-02.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

03 Ácido acetilsalicílico 100 mg  SALICETIL Com 750.000 0,04

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

          Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
ANDRE ZANCANARO TONIAZZO

  Representante legal
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 16.553.940/0001-48

ENDEREÇO: RUA SERGIPE, 2017 ERECHIM / RS CEP: 99704-228;

REPRESENTANTE(S): CLAUDIO ZICATTO - CPF: N°  422.567.550-53;

CONTATO: FONE:  (54)3194-8660; E-MAIL: comprasmedmax@gmail.com

DADOS  BANCÁRIO: Banco  do  Brasil  S/A,   AGENCIA:  0132-5  CONTA  CORRENTE:
74687-8;  SICREDI - AGENCIA: 0217 CONTA CORRENTE: 41089-5;  CAIXA - AGENCIA:
0470 OP: 003 CONTA CORRENTE: 6393-3.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

24 Ciclobenzaprina, cloridrato 5 mg  CIMED Com 85.000 0,11

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.
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Ata de Registro de Preços nº 025/2024

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.
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07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

          Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
CLAUDIO ZICATTO
  Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 – SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 – SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é

1
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: Multifarma Comércio e Representações LTDA

CNPJ: 21.681.325/0001-57

Endereço: Rua Três, nº 283, Parque Norte, Vespasiano/MG – CEP: 33.203-144

Fone: (31) 2522-8170 

E-Mail: multifarma@multifarma.com.br

Dados Bancário: Banco Do Brasil / AG: 3392-8 / CC: 62178-1

Representante(S): Amanda Rodrigues de Jesus Andrade

CPF n° 089.070.166-07

Item Descrição Especificação
(Marca)

Unid.
Forn

Quant Valor
Unit (R$)

54 Losartana potássica 50 mg Prati Donaduzzi Com 1.500.000 0,045

55 Metformina, cloridrato 500 mg Prati Donaduzzi Com 800.000 0,130

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
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termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________de 2024.

____________________________________________________
Aldo Fernandes De Sousa Neto

Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
Amanda Rodrigues de Jesus Andrade

Representante legal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: Nacional Comércio e Representação LTDA;

CNPJ: 18.588.224/0001-21

ENDEREÇO: Rua Tuiuti, nº 772, Petropólis - Natal/RN – CEP: 59.014-160;

REPRESENTANTE(S): Maria da Conceição Moura Nascimento; CPF: N°  023.241.414-
93;

CONTATO: FONE: (84) 3025-9397 – E-MAIL: nacional.licitacao@gmail.com;

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil: AG: 0022-1 / CC: 35.164-4; 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

62 Nimesulida 100 mg GLOBO Com 600.000 0,04

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.
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07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

MARIA DA 

CONCEICAO 

MOURA 

NASCIMENTO:023

24141493

Assinado de forma 

digital por MARIA DA 

CONCEICAO MOURA 

NASCIMENTO:023241

41493

fls. 4071 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 4071 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
Maria da Conceição Moura Nascimento

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 – SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 – SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –

SEMAD,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  08.241.747/00004-96,  com  sede  na  Rua  Santo

Antônio, 665 – Cidade Alta, nesta Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr

Aldo Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN

e CPF nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de

2024,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  (DOM)  de  08  de  agosto  de  2024,

considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para

REGISTRO DE PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,

e em conformidade com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  REGISTRO DE PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é

parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido
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registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Cnpj: 34.707.920/0001-66

Endereço: Rua  Do  Luxemburgo,  s/n  Galpão  02,  Granjas  Rurais  Presidente  Vargas
Salvador/BA – CEP: 41.230-130

Fone: (71) 99171-0257 - E-Mail: licitacao@grupoonmed.com

Representante(S): MARIA YONE MENDES GOMES RAMOS - 563.843.351-15

Dados Bancário: Banco Santander / AG: 3670 / CC: 13005411-9; 

Item Descrição Especificação
(Marca)

Unid.
Forn

Quant Valor
Unit (R$)

46 Levodopa  +  Benserazida
100mg + 25mg

Roche Químicos e
Farmaceuticos 

Com 216.000 1,250

48 Levodopa + Benserazida 100mg
+  25mg  -  Comprimido
dispersível

Roche Químicos e
Farmaceuticos 

Com 38.000 1,878

49 Levodopa  +  Benserazida
200mg + 50mg

Roche Químicos e
Farmaceuticos 

Com 136.000 2,360

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2
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4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro  de preços,  poderão aderir  à  ata  de registro  de  preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações  de  provável  desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço

público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de

2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

não  participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  90

(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O  prazo  de  que  trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.
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– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de

preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida  no próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento  da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
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de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou

não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar

nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que

mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar  a  ata de registro  de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência  de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em

decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências

incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  da  ata  tal  como  pactuada,  nos

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços registrados,  nos termos da Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista  no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e

na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1,

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor  não  ultrapasse o  prazo  de  vigência  da ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência  do gerenciador  a  aplicação das penalidades decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante,  caso no qual  caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________de 2024

____________________________________________________
Aldo Fernandes De Sousa Neto

         Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
MARIA YONE MENDES GOMES RAMOS

Representante legal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS
LTDA.

CNPJ: 01.722.296/0001-17

ENDEREÇO: Avenida Presidente Costa e Silva, 2382 - Bairro Mondubim - CEP: 60752-
694 - Fortaleza - Ceará;

REPRESENTANTE(S): JOSÉ SALES SILVEIRA D’ALMEIDA - CPF: N° 619.235.833-87;

CONTATO: FONE: (85) 3256.8005; E-MAIL: licitacao@panoramamed.com.br

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil S/A, Agência: 3515-7, Conta Corrente: 106760-5

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

12 Anlodipino, besilato 10 mg  E M S Com 216.000 0,06

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.
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11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

          Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
JOSÉ SALES SILVEIRA D’ALMEIDA

  Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024-SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590-SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA  (Nome de Fantasia: SO SAUDE)

CNPJ: 29.775.313/0001-01;

ENDEREÇO: Av. Vinte de Janeiro, 499 – Boa Viagem - CEP: 51.130-120 - Recife/PE;

REPRESENTANTE(S): ANA  CAROLINA  DA  FONTE  OLIVEIRA  ANDRADE -  CPF:  N°
081.617.174-27;

CONTATO: FONE: (81) 97329-6365 – E-MAIL: licitacao01.sosaude@gmail.com;

DADOS BANCÁRIO: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 1836-8 - CONTA CORRENTE: 281015-
8.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

32 ENALAPRIL, MALEATO 10 
MG

HIPOLABOR COM 550.000 0,04

35 FLUCONAZOL 150 MG MEDQUIMICA COM 36.000 0,55

37 GLIBENCLAMIDA 5 MG MEDQUIMICA COM 140.000 0,03

43 ISOSSORBIDA, 
MONONITRATO 20MG

ZYDUS COM 100.000 0,18

61 NIFEDIPINO 20 MG 
RETARD

MEDQUIMICA COM    87.000 0,16

71 PROPRANOLOL, 
CLORIDRATO 40 MG

OSORIO DE
MORAE

COM 170.000 0,04

79 VARFARINA SÓDICA 5 MG UNIÃO QUÍMICA COM 60.000 0,17

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;
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3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
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na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
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registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo
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órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
ANA CAROLINA DA FONTE OLIVEIRA ANDRADE 

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024-SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590-SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA: STOCK MED S.A

CNPJ: 06.106.005/0001-80

ENDEREÇO: AV. PAUL HARRIS, Nº 100 – CENTRO - SANTA CRUZ DO SUL/RS - CEP: 96810-
408

CONTATO:  FONE/FAX:  (51)  2109-7023  –  RAMAIS  FINAL  Nº  7024/7027/7053/7054  -
CELULAR:  (51)  9  8562  0471,  WHATS:  (51)  2109  7035  -  E-MAIL:
equipe.licitacao@stockmed.com.br - E-MAIL EMPENHO: empenho@stockmed.com.br

REPRESENTANTE(S): FERNANDO HENRIQUE MOSSMANN - CPF Nº 407.563.940-15

DADOS BANCÁRIO: BANCO SANTANDER; AG:1163; CONTA: 13003354-6

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

56
Metformina, cloridrato
850 mg 

PRATI
DONADUZZI COM 1.000.000 0,12

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
FERNANDO HENRIQUE MOSSMANN

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA;

CNPJ: 14.792.179/0001-71

ENDEREÇO: RUA ALARICO DE FREITAS, 282 - CASA 01 - SÃO TARCÍSIO -  JUIZ DE
FORA - MG – CEP: 36.052-080;

REPRESENTANTE(S): JOÃO CARLOS FLORIANO BRAGA; CPF: N° 975.636.766-00;

CONTATO: FONE:  (32) 3937-4392 – E-MAIL: distribuidorasupra@gmail.com

DADOS BANCÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: AG: 1536 / CC: 3497-7, OP 003; 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

07 Albendazol 400 mg PRATI Com 43.000 0,46

23 Cetoconazol 200 mg PRATI Com 65.000 0,27

69 Prednisona 5 mg HIPOLABOR Com 250.000 0,07

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

JOAO CARLOS 

FLORIANO 

BRAGA:97563676600

Assinado de forma digital por 

JOAO CARLOS FLORIANO 

BRAGA:97563676600 

Dados: 2024.10.21 11:01:37 

-03'00'

fls. 4138 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 4138 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
JOÃO CARLOS FLORIANO BRAGA

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 32.364.822/0001-48

ENDEREÇO:  RUA  MACHADO  DE  ASSIS,  1355,  SALA  02,  BELA  VISTA  ERECHIM/RS  -
CEP:99.704-066 

REPRESENTANTE(S): ELIZANDRA  ANDRÉIA PRESOTTO - CPF: 013.497.800-57;

CONTATO:   (54) 3712-2155 - E-MAIL: terrasulmedicamentos@gmail.com

DADOS BANCÁRIO:  BANCO DO BRASIL AG.0132-5 CC: 81132-7 BANCO SICREDI AG. 217
CC: 82.866-8 - CHAVE PIX: 32.364.822/0001-48

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

29 DIGOXINA 0,25 MG  TEUTO COM 45.000 0,23

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.
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07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

____________________________________________________________________________________________________________
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

ELIZANDRA 

ANDREIA 

PRESOTTO:0134

9780057

Assinado de forma 

digital por ELIZANDRA 

ANDREIA 

PRESOTTO:01349780057 

Dados: 2024.10.14 

13:41:37 -03'00'

fls. 4149 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 4149 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.

____________________________________________________________________________________________________________
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

ELIZANDRA 

ANDREIA 

PRESOTTO:013497

80057

Assinado de forma digital 

por ELIZANDRA ANDREIA 

PRESOTTO:01349780057 

Dados: 2024.10.14 

13:42:04 -03'00'

fls. 4150 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 4150 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
ELIZANDRA ANDRÉIA PRESOTTO

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR:  ZAFRA  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 41.347.974/0001-23

ENDEREÇO: Rua Espirito Santo nº 1440, Bairro: Linho, Erechim/RS – CEP: 99.704-396;

REPRESENTANTE(S):  Ivanor Zaions - CPF: N°  008.980.470-80

CONTATO: FONE:  (54) 9935-2862 - E-MAIL: ZAFRAMEDICAMENTOS@GMAIL.COM

DADOS BANCÁRIO:  SICOOB TRANSCREDI – AGÊNCIA: 3288-3 - CONTA CORRENTE:
35437-6; BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 0132-5 - CONTA CORRENTE: 85224-4; BANCO
BRADESCO - AGÊNCIA: 03274  - CONTA CORRENTE: 0044326-3;

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUAN
T 

VALOR
UNIT (R$)

01 Acetilcisteína 600 mg  GEOLAB Env 3.000 1,04

15 Baclofeno 10mg  TEUTO Com 40.000 0,17

17 Cabergolina 0,5mg  NOVA QUIMICA Com 3.000 7,76

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

           Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
Ivanor Zaions

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

Pregão Eletrônico nº: 90.002/2024 - SEMAD
Processo Administrativo nº: 20240178590 - SMS
Validade: 01 (um) ano
Número do Recibo SIAI: ANEXO XXXVIII – TCE/RN Nº 412987

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –

SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio,

665 – Cidade Alta,  nesta Capital,  representada neste ato pelo seu Secretário,  Sr Aldo

Fernandes de Sousa Neto, portador da Cédula de Identidade nº 817.846 – SSP/RN e CPF

nº 638.741.214-53, nomeado pela Portaria nº 2918/2024-A.P de 07 de agosto de 2024,

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 08 de agosto de 2024, considerando o

julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE

PREÇOS, publicada no DOM do dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  Aquisição  de

Medicamentos,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.002/2024, que é
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parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas,  cujos  preços  tenham  sido

registrados, independentemente de transcrição.

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: Zuck Papeis Ltda

CNPJ: 23.232.280/0001-69

ENDEREÇO: RUA BUENÓPOLIS, Nº 200A - GALPAO C, 35º BI, FEIRA DE SANTANA – BA
- CEP: 44094594

REPRESENTANTE(S):  CARLOS ANDRE ALMEIDA DE JESUS - CPF: N° 010.446.585-92;

CONTATO:  FONE:   (75)  4009-7171  -  E-MAIL:  sac@zuckpapeis.com.br;
licitacao@zuckpapeis.com.br

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil S.A – Agência: 31283 - Conta Corrente: 337889;
BANCO BRADESCO S/A -  Agência 35160 - Conta Corrente 04936868.

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
(marca)

UNID.
FORN

QUANT VALOR
UNIT (R$)

02 Aciclovir 200mg SANDOZ Com 100.000 0,26

09 Alopurinol 100 mg SANDOZ Com 36.000 0,16

25 Clopidogrel, bissulfato 75 mg SANDOZ Com 60.000 0,38

53 Loratadina 10 mg CIMED Com 150.000 0,07

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  Órgão  Gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO – SEMAD;

3.2. Além do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

– SMS é o único órgão participante do registro de preços.

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que
não intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;

e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar  prejuízo  à  execução de  seus  próprios  contratos  ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo  de  que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da  contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou

entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
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convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que aderirem à ata de registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual  e observará no momento da

contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

CARLOS ANDRE 

ALMEIDA DE 

JESUS:010446585

92

Assinado de forma digital 

por CARLOS ANDRE 

ALMEIDA DE 

JESUS:01044658592 

Dados: 2024.10.11 

15:09:11 -03'00'

fls. 4169 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 4169 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites

dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item  5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

5.10. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo  e  nas

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas

condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a

realização de licitação específica  para a aquisição pretendida,  desde que devidamente

justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de  força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe  ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no

mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador  convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao

fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante

comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

____________________________________________________________________________________________________________

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.br

CARLOS ANDRE 

ALMEIDA DE 

JESUS:01044658592

Assinado de forma digital por 

CARLOS ANDRE ALMEIDA DE 

JESUS:01044658592 

Dados: 2024.10.11 15:09:40 

-03'00'

fls. 4173 

Incluído por: SEMAD - 668630 - GENALDO DE SOUZA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8ed7bdea591972c771ebe0e2fca0f23c&param2=10508670&param3=1196863
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20240178590 em 25/10/2024 às 13:19:07

fls. 4173 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 731817 - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1408bbae536a24cc1dd7c4812d5551d1&param2=10509008&param3=1196863
Documento assinado em 25/10/2024 às 13:34:56



Ata de Registro de Preços nº 025/2024

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou

entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos

do  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  nos

termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize  o  preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem

7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às

entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de

preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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8  –  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade

participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº

11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento

solicitado,  com a  redução  do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada  ao  fornecedor  não ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das

penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações  dos  órgãos  ou entidade  participante,  caso  no qual  caberá  ao  respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao

edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Natal/RN, ______ de _______________ 2024.

____________________________________________________
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO

          Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________________
CARLOS ANDRÉ ALMEIDA DE JESUS

Representante legal
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